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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do 
Reexame Necessário nº 0031531-37.2012.8.26.0050, da Comarca 
de São Paulo, em que é recorrente MM. JUIZ DE DIREITO "EX 
OFFICIO", é recorrido ANTONIO DE PADUA RODRIGUES 
LEITE NETO.

ACORDAM, em 10ª Câmara de Direito Criminal do 
Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: 
"Negaram provimento ao recurso. V. U.", de conformidade com 
o voto do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. 
Desembargadores RACHID VAZ DE ALMEIDA (Presidente sem 
voto), FÁBIO GOUVÊA E NUEVO CAMPOS.

São Paulo, 21 de março de 2013.

CARLOS BUENO
RELATOR

Assinatura Eletrônica 
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Reexame Necessário nº 0031531-37.2012.8.26.0050
Voto nº 29.679

O MM. Juiz de Direito do DIPO concedeu ordem de 
habeas corpus em favor de Antônio de Padua Rodrigues Leite 
Neto, determinando o trancamento do inquérito policial iniciado 
com Boletim de Ocorrência n.º 7167/2011 em trâmite no 4º 
Distrito Policial da Capital, arquivando-se os autos. E S.Excia. 
recorreu de ofício, nos termos do art. 574, I, Código de Processo 
Penal.

Pelo provimento é o parecer.

É o relatório.

Esta Câmara Criminal já teve oportunidade de se 
manifestar sobre o tema, ainda controvertido: qual a prova 
necessária para se afirmar a efetiva embriaguez de motorista na 
direção ?.

Conforme a cópia do Boletim de Ocorrência que deu 
origem ao inquérito, cujo trancamento foi determinado, Diego 
Fernandez Torquetto conduzia o veículo Toyota Corolla, placas 
DPA-1914 São Paulo/SP, quando colidiu na mureta lateral da via 
pública, tendo por conseguinte sofrido colisão em sua traseira 
pelo veículo Fiat Palio, placas DVL-1097, conduzido pelo 
paciente, que seguia logo atrás, estando sós os condutores e não 
tendo sofrido lesões. Contudo, os motoristas exalavam odor 
etílico, fls. 17.

Em memorial recente ilustre advogado traz acórdão 
do relator deste, orientado no sentido de que se exige 
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efetivamente prova concreta da embriaguez, de conformidade 
com a legislação vigente.

Tendo em vista essa ocorrência, e considerando que a 
decisão de primeira instância contém boa fundamentação, 
dispensados acréscimos, decide-se negar provimento ao recurso 
oficial.

Decide-se de acordo com a súmula.

CARLOS BUENO
RELATOR 
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